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ALTERAÇÃO DO RICMS/2023:  TRANSFERÊNCIAS ENTRE 

ESTABELECIMENTOS DO MESMO TITULAR – PRAZO PARA OPÇÃO DE 

REGIME GERAL 30/11/2024  

 

Publicado o Decreto n.º 48.930 de 30 de outubro de 2024 para alterar o 
regulamento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – RICMS. 
  
O referido Decreto promove – em síntese –  as seguintes alterações:  
  

 
  
Dentre as alterações promovidas pelo decreto ao RICMS/2023, destaca -se 
necessária observância dos contribuintes acerca da nova redação  do art. 153 
– A, e a inclusão   do art. 153 -B que tratam das operações de transferência 
entre estabelecimentos do mesmo titular.  
  
Com a inclusão do Art. 153 – B o contribuinte poderá optar pela equiparação 
à operação fato gerador de imposto, desde que realizada até 30 de novembro 
de 2024, inclusive aos detentores de regime especial aplicável a 
transferências entre estabelecimentos, sob pena de revogação do 
regime, conforme os seguintes dispositivos:  
 

  

 



 

 
  
As disposições finais do decreto determinam os dispositivos revogados e vigência:  

 
  
A integra do Decreto n. 48.930 de 30 de outubro de 2024, pode ser obtido 
pelo site da fazenda.mg.gov.br, ou pelo link abaixo:  
https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/decretos/202
4/d48930_2024.html 
  
Aos interessados, informamos que o “TRANSFERÊNCIAS ENTRE 
ESTABELECIMENTOS DO MESMO  TITULAR” será tratado em palestra gratuita, 
pelo assessor especial da Secretaria de Fazenda do Estado de Minas Gerais.  
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